
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 103/2023 
ADESÃO Nº 033/2023 

CONTRATO Nº 119/2023 

 
 

CONTRATO QUE FAZEM DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 

DO LEVERGER E DE OUTRO A EMPRESA 

JULYANA NATALLY TORQUATI EIRELI. 

 

O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 

sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180-000, devidamente inscrita no CGC/MF 

sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato representado pela sua Prefeita Sra. FRANCIELI 

MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa JULYANA NATALLY TORQUATI EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 

21.193.034/0001-10, situada na Rua Volmir Taborda Câmera, nº 738E, Bairro Centro, em Campos 

de Júlio, MT, CEP 78.319-000, Telefone (65) 99972-6950 / 99952-2892, E-mail 

julyana@epsomeluz.com.br / fabricio@epsomeluz.com.br, neste ato representada pela Sra. 

JULYANA NATALLY TORQUATO, portadora do RG sob o nº 1608311-3 SSP/MT e inscrita no CPF 

sob nº 016.196.841-44, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar 

entre si o presentede contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 8.666/93 e suas 

respectivas alterações e pelo dispostos nas cláusulas seguintes: 

 

1.0 – DO OBJETO E FINALIDADE 

Objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA 

FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS VOLTADOS AS FESTIVIDADES DE FINAL DE 

ANO EM NOSSA CIDADE CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL TURISMO E 

CULTURA DA PREFEITURA. 

ITEM 
COD 
SIST 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDAD
E 

QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

 
 
 
 
 
1 

 

 
 
 
 
 

72854 

LOCAÇÃO DE SOM DE GRANDE PORTE: 
LOCAÇÃO DE OPERAÇÃO DE SOM   01   
PROCESSADOR 
DIGITAL, 01 EQUALIZADOR DE 31 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO, 01 
ANALISADOR DE ESPECTRO DIGITAL, 01 CD 
PLAYER, 02 CAIXAS DE COMUNICAÇÃO 
ENTRE AS MESAS DE P.A. E MONITOR, 01 
MESA DIGITAL 
48 CANAIS COM 12 GRUPOS DE VCA 01 
MESA DIGITAL 48 CANAIS COM 36 VIAS DSE 
MONITOR P.A -24 CAIXAS LINE ARRAY 
CONTENDO NO MÍNIMO 02 ALTO FALANTE DE 
08 E 02 DRIVERS TITANIUM DE 01 POLEGADA, 
08 AMPLIFICADORES DIGITAIS 
COMPATÍVEL COM O SISTEMA, 24 CAIXAS 
SUBGRAVE CONTENDO NO MÍNIMO 02 ALTO 
FALANTES DE 18 POLEGADAS CADA, 04 
AMPLIFICADORES DIGITAIS COMPATÍVEL, 01 
SISTEMA SIDE 08 CAIXAS LINE ARRAY 

 

 
 
 
 
 

SERVIÇO 

 

 
 
 
 
 

DIARIA 

 

 
 
 
 
 
2 

 

 
 
 
 
 

R$ 13.170,00 

 

 
 
 
 
 

R$ 26.340,00 



 

CONTENDO NO MÍNIMO 01 ALTO FALANTE DE 
08 E 01 DRIVER TITANIUM DE 01 POLEGADAS
 02 
AMPLIFICADORES DIGITAIS COMPATÍVEL COM 
O SISTEMA 04 CAIXA SUBGRAVE 
CONTENDO NO MÍNIMO 01 ALTO FALANTE DE  
18  POLEGADAS,  01 
AMPLIFICADOR DIGITAL COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA, 01 MULTI CABO 56 VIAS – 80MTS DE 
COMPRIMENTO, 08 GARRAS 
GLAMP,  30  PEDESTRAIS 
GIRAFA, 08 PEDESTAIS PEQUENOS, 10 SUB 
SNAKE NO MÍNIMO 06 VIAS COM CABO DE 20 
M, 08 RÉGUAS DE AC EM FERRO, 10 
MONITORES CONTENDO  O  MÍNIMO  02 
ALTO FALANTE DE 8 E 1 
DRIVER DE TITANIUM DE 01 POLEGADA 
AMPLIFICADOS E PROCESSADOS, 01 CAIXAS 
SUB PROCESSADA E AMPLIFICADA, 
MICROFONES 06 SM 58 OU SIMILARES, 08 SM 
57 OU SIMILAR, 02 SM 58 UHF SEM  FIO  OU  
SIMILAR,  04 
MICROFONES CONDENSER 81 
OU SIMILAR 01 D 52 OU SIMILAR, 04 SHOT GUN 
OU SIMILAR PARA CORAL,  04 
DIRECT  BOX  ATIVO,  20 
DIRECT  BOX  PASSIVO,  01 
CABEÇOTE VALVULADO DE 800  WATTS,   01  
CAIXA 
CONTENDO   04   ALTO 
FALANTES DE  08 
POLEGADAS, 08 CANAIS DE POWER PLAY, 08 
FONES DE OUVIDO, 01 MAIN POWER COM 
ESTABILIZADOR DE 5000 WATTS   COM   
CHAVE 
REVERSORA 220V/380V CONTENDO:  12  
TOMADAS220V, 12 TOMADAS 110V COM 
DISJUNTOR DE 125 AMPERES. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
72855 

LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE 
PORTE LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE 01 MESA 

DIGITAL GRAND MA OU SIMILAR QUE 
CONTROLA PELO MENOS 48 MOVINGS/160 

REFLETORES E 200 CENAS, 01 
INTERCOM 04 VIAS, 24 REFLETORES – FOCO 
1 DE 1000 WATTS, 30 REFLETORES 
– FOCO 5 DE 1000 WATTS, 12 ACL/, 16 
STROBOS ATOMIC DMX  3000  WATTS,  
16 
ELIPSOIDAL 1000 WATTS, 12 MINI BRUTE DE 6 
LÂMPADAS, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA NO 
MÍNIMO 1500 WATTS DMX, 02 
VENTILADORES, 36 CANAIS DE DIMMER 
DIGITAL, 01 MAIN POWER - DISTRIBUIDORA 
DE AC ATRAVÉS DE CHAVE REVERSORA 
220/380 VOLTS, DISJUNTOR DE
 125ª, TRELIÇAS EM ALUMÍNIO 
120 P50, 36 METROS LINEAR DE P30 DE 4 
METROS, 08 METROS LINEAR DE P30 2 MT, 08 
MT LINEAR DE P30 - 1MT, 08 PEÇAS SLEEVE, 
08 PEÇAS PAU-DE- CARGA, 08 PEÇAS BASE 
TUBULAR, 14 ALGEMAS DUPLAS, 08 TALHAS 
01 TONELADA CORRENTE DE 10 MT, 08 
CINTAS PARA SUPORTAR  1000KL  CADA 

CINTA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SERVIÇO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DIARIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 11.470,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 22.940,00 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
72856 

LOCAÇÃO DE PALCO TAMANHO 12 X 10 
LOCAÇÃO DE PALCO DE ALUMINIO Q30, 
MEDINDO 12M DE FRENTE (BOCA DE CENA)
 POR 10.00 
PROFUNDIDADE COM PÉ DIREITO DE ATÉ 8 
METROS PARA CENÁRIO POR 1.60MT DO 
SOLO AO PISO DE COMPENSADO NAVAL, 
COM SUSTENTAÇÃO DE LUZ NO TETO DE 
ATÉ 2.000 KILOS DISTRIBUÍDOS. COBERTO 
EM LONA ANTI EXTINGUÍVEL COM BLACK- 
OUT NA COR CINZA OU BRANCA. FECHADO 
FUNDOS E LATERAIS EM TELAS 
ORTOFÔNICAS PRETAS, COBERTO  
COM  ART  DE 

MONTAGEM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SERVIÇO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DIARIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 10.200,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 20.400,00 

 

 

 
5 

 

 

 
72858 

LOCACAO DE GRADE INIBIDORA, MODELO 
INTERTRAVAVEL,   EM ESTRUTURA 
 TUBOS GAALVANIZADOS 
DE FERRO, ACABAMENTO SUPERIOR SEM 
PONTEIRAS, PLACA METALICA   MEDINDO   
2 
METROS DE ALTURA. 

 

 

 
SERVIÇO 

 

 

 
MT 

 

 

 
150 

 

 

 
R$ 55,00 

 

 

 
R$ 8.250,00 

 

 
 
 
 
6 

 

 
 
 
 

72859 

LOCAÇÃO DE PLACAS DE FECHAMENTOS 

PLACAS DE FECHAMENTOS EM CHAPAS 19 
CORRUGADA COM 20 DOBRAS DE MM, 2,20 
MT DE ALTURA, SENDO 2MT DE 
LARGURACOM ARMAÇÃO EM VOLTA DE 
METALÃO NA MEDIDA DE 20MMX30 M EM 
CHAPA 16 SOLDADO COM PÉ LATERAL. 

 

 
 
 
 

SERVIÇO 

 

 
 
 
 

MT 

 

 
 
 
 

150 

 

 
 
 
 

R$ 81,00 

 

 
 
 
 

R$ 12.150,00 

 

 
 
 
 
 
 

 
8 

 

 
 
 
 
 
 

 
72861 

LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE 260 KVA: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
   PARA SERVIÇOS DE 
GERADOR DE ENERGIA  MOVEL 
SILENCIOSO DE 260 KVA TRIFASICO,
 TENSÃO 380/220VOLTS,  
60HZ.  COM 

10:00 HORAS DE 
FUNCIONAMENTO, COM ATERRAMENTO 
SEGUINDO NORMAS TECNICAS DO CORPO 
DE BOMBEIRO E UM OPERADOR. 
OBSERVAÇÃO: SE ACIONADO, OLEO DIESEL 
POR CONTA  DO 

CONTRATANTE. 

 

 
 
 
 
 
 

 
SERVIÇO 

 

 
 
 
 
 
 

 
DIARIA 

 

 
 
 
 
 
 

 
2 

 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 5.994,00 

 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 11.988,00 

9 72862 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED P4 4X3: BRILHO  
6000,  DISTANCIA 
ENTRE PIXEL 4.8, FREQUENCIA 
DE REFRESH 3000 HZ, TIPO DE LED SMD2727, 
ÂNGULO DE VISÃO HORIZONTAL 160º, 
ÂNGULO 
DE VISÃO VERTICAL 160 º, ESCALA DE CINZA 

16 BIT. 

SERVIÇO DIARIA 2 R$ 4.900,00 R$ 9.800,00 

 

14 
 

72867 

SERVICO DE LOCUCAO EM EVENTOS - 
PERIODO TOTAL DE LOCUCAO DE 6 
HORAS 
POR EVENTO. 

 

SERVIÇO 
 

DIARIA 
 

2 
 

R$ 1.942,00 
 

R$ 3.884,00 

 

 
 
 

 
15 

 

 
 
 

 
72868 

SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE LEALT DE 
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E 
PÂNICO, PARA EVENTOS COM PUBLICO 
ESTIMADO DE 3.000 PESSOAS. ELABORAÇÃO 
E EXECUÇÃO DO PROCESSO TÉCNICO
 TEMPORÁRIO (PTeT), 
CONFORME NORMAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 
 
 

 
SERVIÇO 

 

 
 
 

 
SERV 

 

 
 
 

 
1 

 

 
 
 

 
R$ 5.750,00 

 

 
 
 

 
R$ 5.750,00 

 

 



 

 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (DOZE) meses, a contar da data de sua 

assinatura, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.  

 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Receberá a CONTRATADA pelo item citado na Cláusula Primeira, o valor a ser pago após a 

apresentação das ordens de fornecimento referente à entrega dos serviços devidamente aprovado 

pelo o gestor municipal apresentação da Nota Fiscal correspondente devidamente atestada pela a 

fiscal do contrato. 

 

5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO  

Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento de Adesão ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N° Brasnorte/MT , na quais as partes encontram-se vinculadas à proposta da 

CONTRATADAentre outros anexos. 

 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS. 

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 

alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

resultantes desta pactuação. 

 
7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 

mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  

7.2 - constituem motivos para rescisão sem indenização: 

7.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

7.2.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

7.2.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução; 

7.2.4 – a decretação de falência ou insolvência civil; 

7.2.5 – a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 

7.2.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 

justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que 

se refere o Contrato; 

7.2.7 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 

execução do contrato. 

7.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 

77 da Lei 8.666/93. 

7.4 – No caso de rescisão antecipada deste Contrato, ficará a CONTRATANTE obrigada a pagar a 

CONTRATADA, na proporção dos que já tiverem sido entregues, desde que está última não tenha 

dado causa ao motivo da rescisão. 

7.4.1 – A proporcionalidade deste item será calculada em quantitativo entregue. 

 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Da CONTRATANTE: 



 

8.1.1 – Efetuar os pagamentos pelo item entregue conforme o disposto na Cláusula Quarta item 

4.1. 

8.1.2 – Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato; 

8.1.3 – Designar um servidor ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar 
a dos materiais, conforme legislação vigente. 
8.1.4 – Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 
objeto adjudicado dentro das especificações; 
8.1.5 – Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato. 
 

8.2 – Da CONTRATADA: 

8.2.1 – Fornecer os itens de acordo com o edital; 

8.2.2 – Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio do Leverger-MT, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo; 

8.2.3 – Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga; 

8.2.4 – Os ITENS deverão atender as especificações constantes no Termo de Referência; 

8.2.5 – Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar 

amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos; 

8.2.6 – A contratada obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este pregão, em 

conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 

especificações; 

8.2.7 – Serão recusados os materiais que não atenderem as especificações constantes neste edital 

e/ou que não esteja adequado,  

8.2.8 – Reparar, corrigir e/ ou remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos 

licitados, em que se verifique danos em decorrência do transporte ou de 

fabricação, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 1 (UM) dias, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

8.2.9 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

8.2.10 A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de 

liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

I – Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

II – Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

III – Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da 

licitante vencedora; 

IV – Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST. 

9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1 – Advertência; 

9.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Santo Antônio do Leverger, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

9.1.3. De acordo com o termo de referencia que fazem partem integrante da Adesão 033/2023. 

 



 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 

10.1. – DO REAJUSTE 

10.1.1 – Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 

(um) ano, contados a partir da data de apresentação da proposta.  

10.2.2 – Após um ano poderá haver reajuste pelo IPCA. 

 

10.2 – DO REEQUILIBRIO 

10.2.1 – O valor do contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma, na forma do artigo 65, inciso II, alínea 

d, da lei 8666/93, e observados os itens subsequentes deste termo de referência. 

10.2.2 – As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 

acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato. 

10.2.3 – Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: 

a) Elevação dos encargos do particular; 

b) Ocorrência de evento posterior à assinatura do Contrato; 

c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; 

d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento 

 

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 – Conforme a Portaria, o acompanhamento e a fiscalização da execução do presente contrato 

será feito pelo servidor nos termos do art.67 da Lei nº 8.666/93, competindo-lhe tomar todas as 

providências, de modo assegurar que este seja executado de acordo com as cláusulas avançadas. 

 

12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas nasecretarias 

municipais: 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Dotação: 13.392.0017.2064 

Natureza de Despesa: 33.90.39.00.00 

Fonte: 1701000000. 

 

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 - O foro da Comarca de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso, é o competente 

para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 

55, § 2º. 

 

14.0 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – Este Contrato se sujeita ainda e no que couber às Leis municipais inerentes ao assunto. 

14.2 – Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante toda 

a vigência do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social – INSS e FGTS. 

E, por estarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas. 

 



 

 

Santo Antônio do Leverger –MT, 28 de  Dezembro de 2023. 

 

 

 

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

 PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

JULYANA NATALLY TORQUATI EIRELI 
CNPJ: 21.193.034/0001-10 

  

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1.________________________ 2.___________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

 


